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ANEXO III«F
Sindicatos dos Médicos, a quem se aplica por este facto o disposto na cláusula 8.ª, número 1, do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 41, publicado no Boletim do Trabalho e Empre-go, em 8 de novembro de 2009, com as alterações que lhe fo-ram introduzidas pelo acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 23, de 22 de junho 
sob compromisso de honra, que vai iniciar a prestação de atividade privada, com caráter habitual, remunerada, em di-
no Serviço Nacional de Saúde, no âmbito da carreira médica. 0/A ora declarante compromete-se a fazer cessar imedia-tamente a sua atividade privada acima referida, no caso de 

 de  de 
»

DeclaraçãoA Federação Nacional dos Médicos - FNAM, declara para os devidos efeitos, que representa os seguintes sindi-catos:Sindicato dos Médicos do NorteSindicato dos Médicos da Zona CentroSindicato dos Médicos da Zona Sul

n.º 11, com o n.º 122/2015, nos termos do artigo 494.º do 
fevereiro.

Acordo coletivo entre o Centro Hospitalar e Univer-sitário de Coimbra, EPE e outros e a Federação Na-cional dos Médicos - FNAM e outro - Tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica - Alteração e texto consolidado
Com o objetivo de minimizar os constrangimentos ad-

no âmbito das entidades prestadoras de cuidados de saúde que revistam a natureza de entidade pública empresarial, os os 176/2009 e 177/2009, ambos de 4 de agos-to, procuraram alinhar, nos mesmos termos, a estruturação da carreira aplicável aos trabalhadores médicos, indepen-dentemente, do regime de vinculação a que os mesmos se encontrem sujeitos.Também a tramitação a observar no procedimento con-cursal de recrutamento para preenchimento dos postos de trabalho da carreira médica é idêntica, independentemente de poder vir a ser celebrado um contrato de trabalho em fun-ções públicas ou um contrato de trabalho nos termos do Có-digo do Trabalho.Assim, em paralelismo com as alterações legislativas já operadas através da publicação da Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, as partes concordam na alteração de um conjunto de cláusulas do acordo coletivo de trabalho cele-brado entre o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, EPE, e outros e a Federação Nacional dos Médicos - FNAM e o Sindicato Independente dos Médicos, publicado em Bo-

ANEXO II
Médica Posições remuneratórias1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 5.ª 6.ª 7.ª 8.ªAssistente graduado séniorNíveis remuneratórios da tabela única 70 80 90

4 033,54 € 4 548,46 € 5 063,38 €Assistente graduadoNíveis remuneratórios da tabela única 54 56 58 60 62
3 209,67 € 3 312,65 € 3 415,64 € 3 518,62 € 3 621,60 €AssistenteNíveis remuneratórios da tabela única 45 47 48 49 50 51 52 53
2 746,24 € 2 849,22 € 2 900,72 € 2 952,21 € 3 003,70 € 3 055,19 € 3 106,68 € 3 158,18 €
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letim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011. Para além daquelas alterações, e considerando que a tra-mitação dos procedimentos de recrutamento e seleção deve 
possam colmatar as necessidades de pessoal médico com a celeridade que se impõe, entendem igualmente as partes de-
razão pela qual se procede à redução dos prazos.
no âmbito dos procedimentos concursais, em particular na mudança para categorias superiores - que constitui, igual-mente, um fator de morosidade no desenvolvimento do procedimento - aproveita-se a oportunidade para reduzir o número de membros que os integram, passando agora a ser constituídos por três membros efetivos e dois suplentes, em substituição dos anteriores cinco efetivos e dois suplentes.Por último, e tendo em vista acautelar situações urgen-tes, entenderam as partes introduzir uma nova cláusula que, no âmbito de procedimentos concursais urgentes, dispense a realização de audiência prévia dos interessados, sem pre-juízo da impugnação administrativa que continua a estar garantida, permitindo, deste modo, o efetivo respeito pelos princípios de igualdade de oportunidades, imparcialidade e transparência.Assim, as partes concordam na alteração do acordo cole-tivo de trabalho celebrado entre o Centro Hospitalar e Uni-versitário de Coimbra, EPE, e outros e a Federação Nacional dos Médicos - FNAM e o Sindicato Independente dos Mé-dicos, publicado em Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, nos seguintes termos:«Cláusula 2.ª

[...]1- […]2- Para os efeitos do disposto na alínea g) do artigo 492.º 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro - as entidades celebrantes esti-mam que serão abrangidos pela presente convenção coletiva 39 entidades empregadoras e 4255 trabalhadores.Cláusula 9.ª

[...]1- O júri é composto por um presidente, por dois vogais efetivos e por dois vogais suplentes.2- […]3- […]4- […]5- […]6- […]7- […] Cláusula 14.ª
[...]1- [Anterior corpo único da cláusula].2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, em situ-

ações de manifesta urgência, devidamente fundamentada e 
de abertura de procedimento concursal de recrutamento para a categoria de assistente é de cinco dias úteis.Cláusula 16.ª

[...]1- [...]a) [...]b) [...]c) [...]2- Os candidatos a procedimento concursal de recrutamen-to para preenchimento de postos de trabalho para assistente 
um plano de gestão para discutir na prova prática.3- [Anterior n.º 2].4- [Anterior n.º 3].5- [Anterior n.º 4].6- [Anterior n.º 5].7- [Anterior n.º 6].8- [Anterior n.º 7].9- [Anterior n.º 8].a) [...]b) [...]10- [Anterior n.º 9].11- [Anterior n.º 10]. Cláusula 17.ª

[...]1- […]2- Para efeitos do cumprimento do prazo previsto no nú-mero anterior, pode o júri requerer que seja designado um trabalhador pertencente à entidade empregadora que o apoie 
3- [Anterior n.º 2].4- [Anterior n.º 3]. Cláusula 18.ª

[…]1- Nos três dias úteis seguintes à conclusão do procedi-mento concursal previsto no número 1 do artigo anterior, 
audiência dos interessados nos termos do código do procedi-mento administrativo.2- […]a) […]b) […]c) […]d) […] Cláusula 19.ª

[…]1- […]a) […]b) […]c) […]
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d) […]2- […]3- Quando os interessados ouvidos sejam em número su-perior a 100, o prazo referido no número anterior é de 15 dias úteis.4- […]5- […] Cláusula 20.ª

[...]1- Os candidatos admitidos são convocados, no prazo de três dias úteis e pela forma prevista no número 2 do artigo 16.º, para a realização dos métodos de seleção, com indica-ção do local, data e horário em que os mesmos devam ter lugar.2- […]3- O júri deve iniciar a avaliação curricular dos candida-
dias úteis. Cláusula 20.ª-A

Procedimentos urgentes1- Sem prejuízo do disposto na presente seção, nos pro-cedimentos concursais urgentes a que alude o número 2 da cláusula 14.ª, não há lugar à audiência prévia dos interessa-dos, podendo ser, desde logo, interposto recurso administra-tivo.2- A dispensa de realização de audiência prévia dos inte-ressados, previsto no número anterior, deve obrigatoriamen-te constar do aviso de abertura do procedimento.Cláusula 22.ª
[...]1- [...]2- [...]3- Dos elementos de maior relevância referidos no número anterior, são obrigatoriamente considerados os seguintes:a) --pação em equipas de urgência e de apoio e enquadramento especializado à prática clínica, com especial enfoque para as atividades relevantes para a saúde pública e cuidados de saúde primários e a avaliação de desempenho obtida;b) [...]c) Trabalhos publicados, em especial se publicados em revistas com revisão por pares, e trabalhos apresentados pu-blicamente, sob a forma oral ou poster e atividades de inves-tigação na área da sua especialidade, de acordo com o seu 

seu valor relativo;d) -
e) -ção do grau de consultor da respetiva área de formação es-

f) -pas, serviços e organizações;g) Atividades docentes ou de investigação relacionadas 
h) -mente títulos académicos.4-na escala de 0 a 20 valores, com a seguinte distribuição pelos fatores estabelecidos nas alíneas do número anterior, con-soante a categoria a que respeite o procedimento concursal:a) Categoria de assistente:Alínea aAlínea bAlínea cAlínea dAlínea gAlínea hb) Categoria de assistente graduado:Alínea aAlínea bAlínea cAlínea eAlínea fAlínea gAlínea hc) Categoria de assistente graduado sénior:Alínea aAlínea bAlínea cAlínea eAlínea fAlínea gAlínea h5- [Anterior n.º 4].6- [Anterior n.º 5].7- [Anterior n.º 6].8- [Anterior n.º 7]. Cláusula 23.ª

[...]1- A prova prática destina-se a avaliar a capacidade do candidato para resolver problemas e atuar, assim como rea-
especialidade, com a apresentação e discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da área de especiali--ciência, a melhoria contínua da qualidade, metas e objetivos a alcançar e a forma de seguimento e avaliação de resultados.2- A prova prática apenas tem lugar no âmbito dos pro-cedimentos concursais de recrutamento para a categoria de assistente graduado sénior, uma vez que, para as categorias de assistente e de assistente graduado, os objetivos que se pretendem alcançar com a realização desta prova já se en-

-ção ao grau de consultor.
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Cláusula 24.ª

[…]1- Terminada a aplicação dos métodos de seleção, o júri 
2-  […] Cláusula 25.ª

[...]1- [...]2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, a ordena-ção dos candidatos que se encontrem em igualdade de valo--cial é efetuada, de forma decrescente:a) -dimento concursal, para o procedimento concursal para os postos de trabalho de assistente;b)das provas para a obtenção do grau de consultor da área para o concurso aos postos de trabalho de assistente graduado e as-sistente graduado sénior;c) Maior duração do vínculo à Administração Pública, em 
Cláusula 26.ª

[…]1- […]2- No prazo de três dias úteis, após a conclusão da audiên-
candidatos aprovados, acompanhada das restantes delibera-
da entidade empregadora que procedeu à sua publicitação.3- […]4- […]5- […]

Pelas entidades públicas empresariais:Centro Hospitalar do Alto Ave, EPE;Centro Hospitalar do Algarve, EPE;Centro Hospitalar Barreiro Montijo, EPE;Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, EPE;Centro Hospitalar da Cova da Beira, EPE;Centro Hospitalar de Entre Douro e Vouga, EPE;
Centro Hospitalar de São João, EPE;Centro Hospitalar de Tondela - Viseu, EPE;
Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE;Centro Hospitalar do Médio Tejo, EPE;

Centro Hospitalar do Porto, EPE;Centro Hospitalar de Setúbal, EPE;Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, EPE;Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto Douro, EPE;Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, EPE;
Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, EPE;Hospital Distrital da Figueira da Foz, EPE;Hospital Distrital de Santarém, EPE;Hospital do Espírito Santo de Évora, EPE;Hospital Garcia de Orta, EPE;
Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, EPE;Hospital Santa Maria Maior, EPE;Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco Gentil, EPE;

Gentil, EPE;Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco Gentil, EPE;

Prof. Fernando José Montenegro Sollari Allegro, man-datário.Dr. Carlos José Neves Martins, mandatário.
Pelas associações sindicais:Pela Federação Nacional dos Médicos - FNAM:Dr.ª Merlinde Madureira, mandatária.Pelo Sindicato Independente dos Médicos:Dr. Jorge Paulo Seabra Roque Cunha, mandatário.Dr. Paulo Simões, mandatário.Dr. Ricardo Mexia, mandatário.

Texto consolidado

Objecto, âmbito, vigência, sobrevigência, denúncia e revisão
Cláusula 1.ª

ObjetoO presente acordo, celebrado ao abrigo do disposto na cláusula 54.ª do acordo colectivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, 
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EPE, e outros e a Federação Nacional dos Médicos - FNAM e o Sindicato Independente dos Médicos, regulamenta a tra-mitação a que obedece o processo de selecção para preenchi-mento de postos de trabalho da carreira médica, em regime de contrato individual de trabalho, no âmbito das entidades prestadoras de cuidados de saúde que revistam natureza em-presarial, integradas no Serviço Nacional de Saúde. Cláusula 2.ª

Âmbito1- O presente acordo aplica-se aos processos de selecção para preenchimento de postos de trabalho da carreira médi-ca, em regime de contrato individual de trabalho, nos termos do Código do Trabalho, no âmbito das entidades prestadoras de cuidados de saúde que revistam natureza empresarial, in-tegradas no Serviço Nacional de Saúde. 2- Para os efeitos do disposto na alínea g) do artigo 492.º 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro - as entidades celebrantes esti-mam que serão abrangidos pela presente convenção coletiva 39 entidades empregadoras e 4255 trabalhadoresCláusula 3.ª

Vigência, sobrevigência, denúncia e revisão 1- O presente acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e vigora pelo período de quatro anos. 2- Decorrido o prazo previsto no número anterior sem que tenha havido denúncia, o presente acordo renova-se sucessi-vamente por períodos de dois anos. 3- A sobrevigência, a denúncia e a cessação do presente acordo seguem os trâmites legais previstos nos artigos 501.º e seguintes do Código do Trabalho. 

Cláusula 4.ª
Para os efeitos do presente acordo, entende-se por: a) «Recrutamento» o conjunto de procedimentos que visa -tisfazer as necessidades de pessoal de uma entidade presta-dora de cuidados de saúde que revista natureza empresarial, integrada no Serviço Nacional de Saúde ou de constituir re-servas para satisfação de necessidades futuras; b) «Procedimento concursal» o conjunto de operações que visa a ocupação de postos de trabalho necessários ao desen-volvimento das actividades e à prossecução dos objectivos de órgãos ou serviços; c) «Selecção de pessoal» o conjunto de operações, enqua-drado no processo de recrutamento, que, mediante a utili-zação de métodos e técnicas adequadas, permite avaliar e -

de trabalho a ocupar; d) -
determinado posto de trabalho, tendo como referência um 

Cláusula 5.ª
Modalidades do procedimento concursal1- O procedimento concursal pode revestir as seguintes modalidades:a) Comum, sempre que se destine ao imediato recruta-mento para ocupação de postos de trabalho previstos, e não ocupados, nos mapas de pessoal das entidades prestadoras de cuidados de saúde que revistam natureza empresarial, in-tegradas no Serviço Nacional de Saúde; b) Para constituição de reservas de recrutamento, sempre que se destine à constituição de reservas de pessoal para sa-tisfação de necessidades futuras da entidade prestadora de cuidados de saúde que revista natureza empresarial, integra-das no Serviço Nacional de Saúde. 2- No caso referido na alínea b) do número anterior, o pro-cedimento concursal cessa no prazo de 18 meses contados 

Cláusula 6.ª
CompetênciaA abertura do procedimento concursal é da competência 

respectivo.
Tramitação do procedimento concursal

SECÇÃO I
Publicitação do procedimento

Cláusula 7.ª
Publicitação do procedimento1- A abertura do procedimento concursal é obrigatoria-mente tornada pública pelos seguintes meios: a) Na 2.ª série do Diário da República, por publicação in-tegral;b) -nível para consulta a partir da data da publicação no Diárioda República;c)

Diário da República.2- A entidade responsável pela realização do procedimento pode ainda proceder à publicitação através de outros meios de divulgação. 3- A publicação integral contém, designadamente, os se-guintes elementos: a)
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entidade que o realiza; b)
a ocupar e da respectiva modalidade da relação jurídica de emprego público a constituir; c)

d) Caracterização dos postos de trabalho, em conformida-de com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado, tendo em conta a atribuição, competência ou actividade a cumprir 
e) Indicação sobre a necessidade de se encontrar previa-mente estabelecida uma relação jurídica de emprego público 
f)quando possam ser recrutados trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou de-terminável ou sem relação jurídica de emprego público pre-viamente estabelecida; g)h) Requisitos legais especialmente previstos para a titula-ridade da categoria; i) -
j) Indicação de que não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mo-bilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento; l) Forma e prazo de apresentação da candidatura; m)apresentada a candidatura; n) Métodos de selecção, respectiva ponderação e sistema -
o) Tipo, forma e duração das provas de conhecimentos, bem como as respectivas temáticas; p)q) Indicação de que as actas do júri, onde constam os pa-râmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 

candidatos sempre que solicitadas; r)admissão ou avaliação dos candidatos e indicação sobre a possibilidade da sua apresentação por via electrónica; s) -nal dos candidatos. 4- -cação da entidade que realiza o procedimento, o número e 
a carreira, categoria e área de formação académica ou pro--rência ao Diário da República onde se encontra a publicação integral.

SECÇÃO II
Júri

Cláusula 8.ª
Designação do júri1- A publicitação do procedimento concursal implica a de-signação e constituição de um júri. 2-

3-serviço competente para dirigir o procedimento concursal.4- No mesmo acto são designados o membro do júri que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos, bem como os suplentes dos vogais efectivos. Cláusula 9.ª
Composição do júri1- O júri é composto por um presidente, por dois vogais efetivos e por dois vogais suplentes.2- Todos os membros do júri devem ser titulares de cate-goria igual ou superior à categoria para que é aberto o pro-cedimento concursal e devem pertencer à respectiva área de 

estabelecimento que realiza o concurso. 3- -cos com a categoria e cargos para constituir o júri, deve este ser integrado por médicos de outros serviços ou estabeleci-mentos que reúnam essas condições. 4- Só em caso de impossibilidade de constituição do júri -
5- A composição do júri pode ser alterada, quando circuns--mente em caso de falta de quórum constitutivo. 6-novo júri é publicitada pelos meios em que o tenha sido o procedimento concursal. 7- O novo júri dá continuidade e assume integralmente to-das as operações do procedimento já efectuadas. Cláusula 10.ª

Competência do júri1- Compete ao júri assegurar a tramitação do procedimen-to concursal, desde a data da sua designação até à elaboração 
a) Decidir das fases que comportam os métodos de selec-ção, obrigatoriamente ouvidas as entidades que os vão apli-car;b)

método de selecção; c) Requerer ao órgão ou serviço onde o candidato tenha -
relevantes para o procedimento; 
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d) -mentando por escrito as respectivas deliberações; e)
f) Garantir aos candidatos o acesso às actas e aos docu-mentos e a emissão de certidões ou reproduções autentica-das, no prazo de três dias úteis contados da data da entrada, por escrito, do pedido. 2- Os elementos referidos na alínea b) do número anterior -dimento.3- A calendarização a que o júri se propõe obedecer para o cumprimento dos prazos estabelecidos no presente acordo é 

data limite de apresentação de candidaturas. Cláusula 11.ª
Funcionamento do júri1- O júri delibera com a participação efectiva e presencial de todos os seus membros, devendo as respectivas delibera-ções ser tomadas por maioria e sempre por votação nominal. 2- O júri é secretariado por um dos vogais, previamente escolhido, podendo este ser apoiado por um trabalhador a designar para o efeito pelo estabelecimento ou serviço onde se realize o procedimento concursal. 3- De cada reunião do júri será lavrada acta, da qual devem 

todos os participantes, os assuntos apreciados e as delibera-ções tomadas. 4- Das actas de reuniões em que seja efectuada a avaliação 
a)unanimidade, por cada membro do júri a cada candidato e em cada um dos parâmetros de avaliação; b)atribuídas pelo júri ou, em caso de não unanimidade, por cada membro do júri a cada candidato e em cada um dos parâmetros de avaliação. 5- Em caso de impugnação, as deliberações escritas são facultadas à entidade que sobre ela tenha que decidir. Cláusula 12.ª
1- O procedimento concursal é urgente, devendo as fun-ções próprias de júri prevalecer sobre todas as outras. 2- Os membros do júri incorrem em responsabilidade dis-

previstos no presente acordo e os que venham a calendarizar. 
SECÇÃO III
Candidatura

Cláusula 13.ª
Requisitos de admissão1- Apenas podem ser admitidos ao procedimento os candi-

na respectiva publicitação.2-admissão ao procedimento concursal, por deliberação do júri.3- O candidato deve reunir os requisitos referidos no nú-mero 1 até à data limite de apresentação da candidatura. 4- A entidade competente para a abertura do concurso, em função da diferenciação do serviço ou estabelecimento, sob proposta fundamentada do médico com funções de direcção de departamentos, serviços ou unidades funcionais autóno-mas e com parecer favorável do director clínico, pode au-
postos de trabalho a preencher. Cláusula 14.ª

Prazo de candidatura1- A entidade que autoriza o procedimento estabelece, no respectivo acto, um prazo de apresentação de candidaturas, -dos da data da publicação no Diário da República.2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, em situ-ações de manifesta urgência, devidamente fundamentada e 
de abertura de procedimento concursal de recrutamento para a categoria de assistente é de cinco dias úteis.Cláusula 15.ª

Forma de apresentação da candidatura1- A apresentação da candidatura é efectuada em suporte de papel ou electrónico, designadamente através do preen-chimento de formulário tipo, caso em que é de utilização obrigatória, e contém, entre outros, os seguintes elementos: a) -ção da carreira, categoria e actividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar; b)
a candidatura; c) -

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão 
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos constantes da candidatura. 2- A apresentação da candidatura em suporte de papel é efectuada pessoalmente ou através de correio registado, com 
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aviso de recepção, para o endereço postal do órgão ou servi-

3- No acto de recepção da candidatura efectuada pessoal-mente é obrigatória a passagem de recibo. 4- Na apresentação da candidatura ou de documentos atra-vés de correio registado com aviso de recepção atende-se à data do respectivo registo. 5-a possibilidade de apresentação da candidatura por via elec-trónica, a validação electrónica deve ser feita por submissão do formulário disponibilizado para esse efeito, acompanha--vendo o candidato guardar o comprovativo. Cláusula 16.ª
Apresentação de documentos1- -crutamento é comprovada através de documentos apresen-tados aquando da candidatura ou da constituição da relação jurídica de emprego público, nomeadamente: a) Documento comprovativo da posse do grau de especia--curso ou, sendo o caso, do grau de consultor; b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;c) -borado em modelo europeu, proceda a uma descrição das actividades desenvolvidas. 2- Os candidatos a procedimento concursal de recrutamen-to para preenchimento de postos de trabalho para assistente 

um plano de gestão para discutir na prova prática.3-
idóneo, legalmente reconhecido para o efeito. 4- -cumentos comprovativos de factos por eles referidos no cur-rículo que possam relevar para a apreciação do seu mérito e 

5- Os órgãos ou serviços emitem a documentação solici-
contados da data do pedido. 6-no órgão ou serviço que procedeu à publicitação do proce-

-samente.7- -gida a apresentação de outros documentos comprovativos 
-cesso individual. 8-avaliação dos candidatos são apresentados por via electró--soalmente ou enviados por correio registado, com aviso de recepção, para o endereço postal do órgão ou serviço, até à 

9- -mos do presente acordo, determina: a)termos da publicitação, a falta desses documentos impossi-bilite a sua admissão ou avaliação; b) A impossibilidade de constituição da relação jurídica de emprego público, nos restantes casos. 10-O júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, conceder um prazo suplementar razoável para -mitir que a sua não apresentação atempada se tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência do candidato. 11- A apresentação de documento falso determina a parti-cipação à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e ou penal. Cláusula 17.ª
Apreciação das candidaturas1- Terminado o prazo para apresentação de candidaturas, 

elementos apresentados pelos candidatos, designadamente a -mentos essenciais à admissão ou avaliação. 2- Para efeitos do cumprimento do prazo previsto no nú-mero anterior, pode o júri requerer que seja designado um trabalhador pertencente à entidade empregadora que o apoie 
3- Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os 

abertura para apresentação das candidaturas, satisfaçam os 
postos de trabalho objecto do procedimento concursal. 4-nos cinco dias úteis seguintes à conclusão do procedimento previsto no número anterior convocam-se os candidatos nos termos do número 2 da cláusula seguinte e do número 1 da cláusula 20.ª e iniciam-se os procedimentos relativos à utili-zação dos métodos de selecção. 

SECÇÃO IV
Cláusula 18.ª

1- Nos três dias úteis seguintes à conclusão do procedi-mento concursal previsto no número 1 do artigo anterior, 
audiência dos interessados nos termos do Código do Proce-dimento Administrativo.2-seguintes formas: a) Mensagem de correio electrónico, com recibo de entre-

b) Ofício registado; 
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c)d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República in--ções da entidade empregadora e da disponibilização na sua página electrónica. Cláusula 19.ª

Pronúncia dos interessados1- O prazo para os interessados se pronunciarem é conta-do:a) Da data do recibo de entrega da mensagem de correio electrónico;b) Da data do registo do ofício, respeitada a dilação de três dias do correio; c)d) Da data da publicação do aviso na 2.ª série do Diárioda República.2- Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as questões suscitadas no prazo de 10 dias úteis. 3- Quando os interessados ouvidos sejam em número su-perior a 100, o prazo referido no número anterior é de 15 dias úteis. 4- As alegações a apresentar pelos candidatos e a delibe-ração a proferir sobre as mesmas podem ter por suporte um formulário tipo, caso em que é de utilização obrigatória. 5-número 3 da cláusula anterior. Cláusula 20.ª
Início da utilização dos métodos de selecção1- Os candidatos admitidos são convocados, no prazo de três dias úteis e pela forma prevista no número 2 do artigo 16.º, para a realização dos métodos de seleção, com indica-ção do local, data e horário em que os mesmos devam ter lugar.2- No mesmo prazo iniciam-se os procedimentos relativos -didatos.3- O júri deve iniciar a avaliação curricular dos candida-

dias úteis. Cláusula 20.ª-A
Procedimentos urgentes1- Sem prejuízo do disposto na presente seção, nos pro-cedimentos concursais urgentes a que alude o número 2 da cláusula 14.ª, não há lugar à audiência prévia dos interessa-dos, podendo ser, desde logo, interposto recurso administra-tivo.2- A dispensa de realização de audiência prévia dos inte-ressados, previsto no número anterior, deve obrigatoriamen-te constar do aviso de abertura do procedimento.

SECÇÃO V
Métodos de seleção

Cláusula 21.ª
Métodos de selecçãoOs métodos de selecção dos candidatos são a avaliação e discussão curricular e a prova prática. Cláusula 22.ª

Avaliação e discussão curricular1- A avaliação e discussão curricular, que consiste na apre-
-
-
-liação de desempenho obtida.2- Na avaliação curricular são considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, bem como os aspectos comportamentais eviden-ciados durante a interacção, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento in-terpessoal.3- Dos elementos de maior relevância referidos no número anterior, são obrigatoriamente considerados os seguintes:a) --pação em equipas de urgência e de apoio e enquadramento especializado à prática clínica, com especial enfoque para as atividades relevantes para a saúde pública e cuidados de saúde primários e a avaliação de desempenho obtida;b) Actividades de formação nos internatos médicos e ou-tras acções de formação e educação médica frequentadas e ministradas;c) Trabalhos publicados, em especial se publicados em revistas com revisão por pares, e trabalhos apresentados pu-blicamente, sob a forma oral ou poster e atividades de inves-tigação na área da sua especialidade, de acordo com o seu 

seu valor relativo;d) -
e) -ção do grau de consultor da respetiva área de formação es-
f) -pas, serviços e organizações;g) Atividades docentes ou de investigação relacionadas 
h) -
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mente títulos académicos.4-na escala de 0 a 20 valores, com a seguinte distribuição pelos fatores estabelecidos nas alíneas do número anterior, con-soante a categoria a que respeite o procedimento concursal:a) Categoria de assistente:Alínea aAlínea bAlínea cAlínea dAlínea gAlínea hb) Categoria de assistente graduado:Alínea aAlínea bAlínea cAlínea eAlínea fAlínea gAlínea hc) Categoria de assistente graduado sénior:Alínea aAlínea bAlínea cAlínea eAlínea fAlínea gAlínea h5-prazo para apresentação das candidaturas e do conhecimento dos currículos dos candidatos, os critérios a que irá obedecer a valorização dos fatores enunciados nos números preceden-tes.6- Na discussão do currículo devem intervir pelo menos três dos membros do júri, dispondo cada membro de quinze minutos para o efeito, tendo o candidato igual tempo para a resposta.7- A discussão curricular é pública, podendo a ela assistir todos os interessados, sendo o local, data e hora da sua rea-
das instalações da entidade empregadora e disponibilizados na sua página electrónica. 8- Os resultados da avaliação curricular, se não atribuídos por unanimidade, são obtidos pela média aritmética das clas-

Cláusula 23.ª
Prova prática1- A prova prática destina-se a avaliar a capacidade do candidato para resolver problemas e atuar, assim como rea-

especialidade, com a apresentação e discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da área de especiali--ciência, a melhoria contínua da qualidade, metas e objetivos a alcançar e a forma de seguimento e avaliação de resultados.2- A prova prática apenas tem lugar no âmbito dos pro-

cedimentos concursais de recrutamento para a categoria de assistente graduado sénior, uma vez que, para as categorias de assistente e de assistente graduado, os objetivos que se pretendem alcançar com a realização desta prova já se en-
-ção ao grau de consultor.

SECÇÃO VI
candidatos

Cláusula 24.ª
1- Terminada a aplicação dos métodos de seleção, o júri 
2- -cedimento é efectuada por ordem decrescente, de acordo 

-cações quantitativas obtidas, respectivamente, na avaliação e discussão curricular e na prova prática. Cláusula 25.ª
1- O trabalhador contratado a termo que se candidate, nos termos legais, a procedimento concursal de recrutamento pu-

a cessação do mesmo, para ocupação de posto de trabalho com características idênticas às daquele para que foi contra-tado, na modalidade de contrato por tempo indeterminado, 
2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, a ordena-ção dos candidatos que se encontrem em igualdade de valo--cial é efetuada, de forma decrescente:a) -dimento concursal, para o procedimento concursal para os postos de trabalho de assistente;b) -sional a que respeita o procedimento concursal para o con-curso aos postos de trabalho de assistente graduado e assis-tente graduado sénior;c) Maior duração do vínculo à Administração Pública, em 

Cláusula 26.ª
Audiência dos interessados e homologação1- -
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métodos de selecção é aplicável, com as necessárias adapta-ções, o disposto na cláusula 18.ª do presente acordo. 2- No prazo de três dias úteis, após a conclusão da audiên-
candidatos aprovados, acompanhada das restantes delibera-
da entidade empregadora que procedeu à sua publicitação.3-no decurso da aplicação dos métodos de selecção, são noti-

4-pela forma prevista no número 2 da cláusula 18.ª do presente acordo.5-é publicada na 2.ª série do Diário da Repúblicalocal visível e público das instalações da entidade emprega-dora e disponibilizada na sua página electrónica. Cláusula 27.ª
Recrutamento1- Apenas podem ser recrutados os candidatos que obte-

arredondamentos.2- Os candidatos aprovados serão recrutados para os pos-tos de trabalho a ocupar segundo a ordenação da lista de clas-
3- Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de 

se encontrem nas seguintes situações: a) Recusem o recrutamento; b) Recusem, após negociação, a posição remuneratória proposta pela entidade empregadora;c) Apresentem documentos inadequados, falsos ou invá-lidos que não comprovem as condições necessárias para a constituição da relação jurídica de emprego público; d) -dora;e) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que lhes sejam imputáveis. 4- Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são retirados da lista unitária de ordena-
Cláusula 28.ª

Cessação do procedimento concursal1- O procedimento concursal cessa com a ocupação dos postos de trabalho constantes da publicitação ou, quando os postos não possam ser totalmente ocupados, por: a) -ção do procedimento; b) Falta de acordo na negociação do posicionamento re-muneratório entre a entidade empregadora e os candidatos 
2-representativas dos trabalhadores médicos, o procedimento 

concursal pode, ainda, cessar por acto devidamente funda-mentado da entidade responsável pela sua realização, homo-logado pelo respectivo membro do Governo, desde que não 
SECÇÃO VI

Garantias
Cláusula 29.ª

Impugnação administrativa1-pode ser interposto recurso administrativo. 2- Quando a decisão do recurso seja favorável ao recorren-te, este mantém o direito a completar o procedimento. 3-interposto recurso administrativo. 

Cláusula 30.ª
Restituição e destruição de documentos1- É destruída a documentação apresentada pelos candi-datos quando a sua restituição não seja solicitada no prazo -mento concursal. 2- A documentação apresentada pelos candidatos respei-tante a procedimentos concursais que tenham sido objecto de impugnação jurisdicional só pode ser destruída ou restituída 

Cláusula 31.ª
Execução de decisão jurisdicional procedentePara reconstituição da situação actual hipotética decor-rente da procedência de impugnação jurisdicional de acto procedimental que tenha impedido a imediata constituição de uma relação jurídica de emprego público em órgão ou serviço responsável pela realização do procedimento, o im-pugnante tem o direito a ocupar idêntico posto de trabalho, não ocupado ou a criar no mapa de pessoal. Cláusula 32.ª

1- Os modelos de formulário tipo, quer de candidatura, -sados, são aprovados pela comissão paritária a que alude a cláusula seguinte. 2- Os formulários referidos do número anterior são de uti-lização obrigatória. Cláusula 33.ª
Interpretação e integração de lacunasA comissão paritária criada ao abrigo da cláusula 52.ª 
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do ACT goza de competência para, nos mesmos termos ali previstos, interpretar as disposições do presente acordo, bem como integrar as lacunas que a sua aplicação suscite ou re-vele. Cláusula 34.ª

O presente acordo é parte integrante e possui a mesma força jurídica vinculativa do ACT, devendo ser objecto de 
instrumento de regulamentação colectiva do trabalho. 

Pelas entidades públicas empresariais:Centro Hospitalar do Alto Ave, EPE;Centro Hospitalar do Algarve, EPE;Centro Hospitalar Barreiro Montijo, EPE;Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, EPE;Centro Hospitalar da Cova da Beira, EPE;Centro Hospitalar de Entre Douro e Vouga, EPE;
Centro Hospitalar de São João, EPE;Centro Hospitalar de Tondela - Viseu, EPE;
Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE;Centro Hospitalar do Médio Tejo, EPE;Centro Hospitalar do Porto, EPE;Centro Hospitalar de Setúbal, EPE;Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, EPE;Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto Douro, EPE;Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, EPE;
Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, EPE;Hospital Distrital da Figueira da Foz, EPE;Hospital Distrital de Santarém, EPE;Hospital do Espírito Santo de Évora, EPE;Hospital Garcia de Orta, EPE;
Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, EPE;Hospital Santa Maria Maior, EPE;Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco Gentil, EPE;

Gentil, EPE;Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco Gentil, EPE;

Prof. Fernando José Montenegro Sollari Allegro, man-datário.Dr. Carlos José Neves Martins, mandatário.Pelas associações sindicais:Pela Federação Nacional dos Médicos - FNAM:Dr.ª Merlinde Madureira, mandatária.Pelo Sindicato Independente dos Médicos:Dr. Jorge Paulo Seabra Roque Cunha, mandatário.Dr. Paulo Simões, mandatário.Dr. Ricardo Mexia, mandatário.
DeclaraçãoA Federação Nacional dos Médicos - FNAM, declara para os devidos efeitos, que representa os seguintes sindi-catos:Sindicato dos Médicos do NorteSindicato dos Médicos da Zona CentroSindicato dos Médicos da Zona Sul

n.º 11, com o n.º 123/2015, nos termos do artigo 494.º do 
fevereiro.

Acordo de empresa entre a General Cable Celcat, 
salarial e outras/texto consolidado

Âmbito e vigência
Cláusula 1.ª

(Âmbito e área)1- O presente AE obriga, de um lado, a empresa General Cable Celcat, Energia e Telecomunicações, SA, e, de outro, os trabalhadores ao seu serviço que sejam representados pe-los sindicatos signatários, qualquer que seja o local de tra-balho.2- A convenção aplica-se a todo o território nacional e Re-giões Autónomas no sector de material eléctrico e electró-nico.3- O presente AE aplica-se a um universo de 254 traba-lhadores. Cláusula 2.ª
(Vigência, denúncia e revisão)1- O presente AE considera-se para todos os efeitos em vi-
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